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CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS – PÚBLICAS E PRIVADAS – PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO.

INSTRUÇÕES ÀS INTERESSADAS.

1. DO OBJETO

Credenciamento de Pessoas Jurídicas – Públicas e Privadas – para fornecimento de serviços de treinamento. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

Credenciamento de Pessoas Jurídicas – Públicas e Privadas – para prestação de serviços de treinamento com o objetivo de atender às seguintes Escolas de Excelência da Eletronorte:
I. Escola Empresarial

a. Comercialização de Energia

b. Gestão de Custos

c. Parcerias e Alianças Estratégicas

d. Estratégia e Gestão de Negócios
II. Escola Finalística

a. Planejamento e Implementação de Empreendimentos de Energia

b. Operação e Manutenção de Sistemas Elétricos

c. Escola Social

d. Responsabilidade Social

e. Gestão Ambiental
III. Escola Institucional

a. Regulação do Setor Elétrico

b. Relações Institucionais

c. Escola de Suporte

d. Gestão de Pessoas

e. Gestão do Conhecimento

f. Excelência Organizacional

g. Ambientação Empresarial

3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL
As Candidatas ao Credenciamento deverão apresentar:
3.1 Cópia do Contrato Social ou Estatuto em vigor, devidamente registrado;
3.2 Cópia do Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, no site da Receita Federal, no seguinte endereço eletrônico: http://www.receita.fazenda.gov.br/Certidoes/PessoaJuridica.htm;
3.4 Certidão Negativa de Débito – CND,  relativa à Seguridade Social, disponível no site da Previdência Social: http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html;

3.5 Certidão de Regularidade junto ao FGTS, disponível no seguinte endereço eletrônico: https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp.

4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.1 As Candidatas ao Credenciamento deverão apresentar uma declaração informando o percentual de desconto, mínimo de 5%, sobre o valor do curso, valor este praticado pela mesma.
4.2 O percentual de desconto poderá ser único, ou seja, mesmo desconto para todo e qualquer curso que a Candidata possa fornecer.
4.3 O percentual de desconto poderá ser ainda sobre o valor de cada treinamento específico, desde que não inferior a 5%. Neste caso a Candidata deverá listar os cursos e seus respectivos percentuais de desconto.
4.4 Caso o percentual de desconto seja diferente para cada treinamento que a Candidata fornece, deverá vir especificado em uma relação com o respectivo percentual para cada um deles.
4.5 A qualquer momento qualquer Credenciada poderá aumentar o percentual de desconto que forneceu quando do Credenciamento. Para tanto, basta informar a Superintendência de Desenvolvimento e Educação Empresarial - GSE, por meio de um Requerimento, solicitando a alteração do percentual de desconto no cadastro da Eletronorte. 
4.6 A Eletronorte não se compromete a contratar a Credenciada que oferecer o maior percentual de desconto sobre os treinamentos similares ofertados por outras igualmente credenciadas. No entanto, o custo do treinamento será avaliado na escolha e considerado pela disponibilidade orçamentária da Empresa, de forma a obter a contratação mais vantajosa para a Eletronorte.
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 As Candidatas ao Credenciamento deverão apresentar o rol de treinamento que fornecem no mercado e/ou especificar a(s) área(s) de conhecimento que estão aptas a fornecer treinamentos. Esta relação não será taxativa, de forma que outros treinamentos não relacionados poderão ser contratados pela Eletronorte, desde que atendidos aos requisitos do Edital.  As Candidatas deverão, também, informar o tempo em que atuam com prestação de serviços de treinamento.
5.2 Caso possuam profissionais – professores, instrutores e palestrantes – em seu quadro de pessoal, e ainda demais profissionais que prestam serviços de treinamento para a Candidata, poderá apresentar o Currículo detalhado de cada um deles, de forma a conter a formação completa e experiência com treinamento.

5.3 As Candidatas poderão arrolar cópias de Certificados, Declarações de Qualificação Técnica, Declarações de Prestação de Serviços, dentre outros documentos que atestem seus trabalhos.

5.4 A qualificação técnica da Candidata, com exceção da listagem dos cursos que oferece, não é impeditiva para o Credenciamento, mas será relevante para a escolha da que será contratada. 
6. A AVALIAÇÃO
6.1 Ao final de cada treinamento será realizada uma avaliação, denominada Avaliação de Reação, a qual tem por objetivo avaliar as reações dos treinados em relação ao treinamento, avaliando desempenho dos instrutores, desempenho dos treinandos e recursos didáticos. 
6.2 Tal avaliação guardará registros que serão utilizados, dentre outros, como base para o Relatório de Desempenho de Fornecedores, bem como para atestar a devida execução dos serviços.
7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 O Credenciamento terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da Eletronorte, até o limite de 05 (cinco) anos.
7.2 A qualquer tempo, qualquer Interessada poderá apresentar as documentações para que seja efetuado o seu Credenciamento, desde que atendido aos requisitos.
8. DA PROPOSIÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

As Candidatas ao Credenciamento deverão entregar à Superintendência de Desenvolvimento e Educação Empresarial da Eletronorte – GSE, no endereço SCN Quadra 06, Conjunto ‘A’, Bloco ‘C’, sala 307 - Brasília/DF, CEP:70.718-900:

8.1 Requerimento, assinado, de credenciamento junto às Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A Eletronorte, para prestar serviços de treinamento, nos termos do Edital (modelo em anexo);

8.2 A declaração referente à qualificação econômico-financeira;
8.3 Documento especificando o rol de treinamento que possui qualificação para oferecer, bem como currículos de profissionais que prestam serviço para a Candidata e cópias de documentos que atestam a capacidade técnica, conforme item 5 deste Edital;
8.4 Documentos relativos à habilitação jurídica e regularidade fiscal, constantes no item 3 deste Edital;
8.5 Declaração de Autenticidade de todas as cópias dos documentos apresentados.
Após análise, a Superintendência de Desenvolvimento e Educação Empresarial - GSE emitirá uma Declaração formalizando o credenciamento do(a) candidato(a) junto à Eletronorte e encaminhará uma via desta Declaração para a Superintendência de Suprimentos de Material e Serviços - GSS, de forma a viabilizar a contratação via Credenciamento. 

9. DO DESCREDENCIAMENTO
9.1 A Eletronorte poderá descredenciar imediatamente a Credenciada que não cumprir com as exigências estabelecidas neste Edital, quando for sofrer sucessivas avaliações que indiquem desempenho, inferior ao desejado pela Empresa, ou ainda constatando algo que se contraponha aos princípios que regem a Administração Pública.
9.2 A Credenciada poderá solicitar que seja feito seu descredenciamento, desde que conclua treinamentos que já estiverem em andamento ou contratados.
9.3 Caso o descredenciamento tenha se dado por não atendimento às exigências do Edital, a Descredenciada poderá a qualquer momento requerer que seja credenciada novamente, desde que comprovando haver sanado todas as imperfeições que a levaram a ser descredenciada.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1 É vedada a subcontratação para execução dos serviços a serem realizados para a Eletronorte. 

10.2 A cada proposta solicitada pela Eletronorte a Credenciada deverá apresentar o preço que pratica no mercado, comprová-lo e aplicar o percentual de desconto que ofereceu para o Credenciamento. 

10.3 A comprovação do preço de mercado praticado pela Credenciada poderá ser feita por meio de contratos celebrados com outras empresas, divulgações tais como em folders, panfletos ou ainda virtualmente por meio de sites na internet.

10.4 Os contratos terão sua vigência de até 01 (um) ano. Em casos de comprovada necessidade, considerando um período maior de realização de treinamento, tendo em vista intervalos entre módulos, bem como a quantidade de turmas a ser realizada, os contratos poderão se estender a mais de 01 (um) ano, não podendo ultrapassar o limite de 05 (cinco) anos.
10.5 As Contratadas deverão elaborar uma Avaliação de Aprendizagem e aplicar a todos os treinamentos que fornecerem para a Eletronorte.

10.6 O pagamento deverá ser efetuado após o término de cada curso, ou da finalização de cada módulo ministrado, mediante ateste da área responsável.

10.7 A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada, conforme previsto em contrato, com o respectivo Relatório de Execução, emitido pela contratada.
11. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 

11.1 Os treinamentos serão realizados nas instalações da Eletronorte, Sede ou Unidades Descentralizadas, que proverá local e infra-estrutura adequada.

11.2 Os treinamentos também poderão ocorrer em instalações da Contratada, desde que por conveniência da Eletronorte e que não acarrete em ônus para a Empresa.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O Credenciamento de Pessoas Jurídicas – Públicas e Privadas – não importará em concessão de exclusividade para prestação dos serviços. 

12.2 A escolha entre Credenciadas será feita pela Eletronorte, fazendo uso de seu poder discricionário, considerando o tipo de treinamento e o perfil mais adequado do profissional para realizá-lo.Tal discricionariedade estará voltada para a necessidade administrativa, bem como para a qualidade buscada com o treinamento a ser realizado, em conformidade pela Decisão do TCU nº 439/98 – Plenário.
12.3 Nos casos de inscrições ou matrículas que são efetuadas individualmente, ou seja, que não são cursos fechados por turma e que sejam realizados nas dependências da Contratada, a escolha será feita pelo empregado da Eletronorte. 
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